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Visto

PORTÀRIÀ N"38/2025

"Conce,der Íérías a
Servidot Pízb],íco e dá
o:utras Provídâncias" .

de suas at ribui ções Iegais conferidas PeIa Lei

Ar:t. 2"- Esta portaria entrará em vigor na data de

contrário.

LLaÍcos Vinici'as Xavier de Carrr,albo, Presidente da

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Gros so
Câma ra
no uso
Orgânica Municipal e Regimento Ínterno da Câmara'

FjESOLVE:

Àtt. 1"- Conceder férias regulamentares no periodo

de 20 (vinte) dias referente ao exercicio de 2024 ' a

serem computados do dia 01 de novembro' ao dia 20 de

novembrode2025,aservidoraÀlineGonçalvesEêrrâz,
frasifeira, solteira, inscrita no CPF no' 036 '119'391-
41, efetiva no cargo de Contadora na Câmara Municipal

de Nova Nazaré/MT.

sua publicação, revogadas

Sala da Presidência
de 2025.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se '

as disPosições em

aos 30 dias do nês de Outubro

Marcos Vinicius Xav
PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustlne, §/no - Centro ' Nova Nazarê ' MT ' Cepl 78638'000
"* 

fone +556-6 3467-1152' e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

CÂMARA MUNICIPAL DE

4 ier de Carvalho
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CO SIDERANDO ser um momento em que se busca prestar con-
dolências e transmitir consolação aos familiares;

DECRETA:

Art. Ie. LUTO OFICIAL de TRÊS DIAS, contados a partir desta
data, no N4unicípio de Nova l4onte Verde, em sinal de profundo
pesar pelo falecimento de MARIA LUIZA Lltr4A THIS.

AÉ. 2s. Este Decreto entra ern vigor na data de sua assinatura

Nova l4onte Verde - MT,30 de outubro de 2025

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipôl

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

DECRETO N9. 4.549, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

DECRETO N9. 4.549, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPOE SOBRE A AbeÉura de Crédito ESPECIAL AO ORçA-
MÊNTO Geral do Município, coM RECURSOS PROVENIEN-
TEs DE EXCESSO DE ARRECADAçÃo por fonte de recurso
êspecífica.

REGINALDO MÂRTINS DEL COLLE, Prefeito do Município de No-

va Nôzaré, Estado de [4ato Grosso, usêndo da atribuição que lhe

confere a Lei Orgâni€a Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no aÍtigo 43, § 10, lll da Lei n'4.320,
de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevlsta

na Lei Municipal na. 814, de 21 dê outubro de 2025;

RESOLVE:

AÉ, Ie abrir o crédito adicional especial ao orçamento geral do

município para o exercício vigente, no valor de R$ 356 000,00
(trezentos e cinquenta e seis mil reais) conforme se especificado

a seguir:

ÓnCÃO: Ol - Secretaria Municipal Saúde

UNIDADET oo2 Fundo Municipal de Saúde

PROJETo: 1.630 - Nova Saúde Nazaré - Emenda Parlamentar

50410001

Total da Suplêmentação R$ 356,000,00

Art. 2s AÉ. 2e Os recursos necessários para cobertura do crédito

especial de que tÍata o artigo primeiro serâo oriundos do excesso

de arrecadação por fonte de recurso específica, proveniente da

Emenda Parlamentar ns 50410001.

Art. 3e Este Decreto entrô em vigoí na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do PreÍeito de Nova Nazaré-MT, aos 30 de outubro de

2025.

REGINALDO MÂRTI'.I5 DEL COLLE

Prefeito do Município dê Nova Nazaré

de suas atribuiçóes legais confêridas pela Lei Orgânica
Municipal ê Regimênto lnterno da Câmãra.

RESOLVE:

AÉ. le- Conceder féÍias íegulamentares no período de 30
(trinta) dias referente ao exercício de 2024, a serem com-
putados do dia 03 de novembro, ao dia 02 de dêzêmbro dê
2025, a servidora Adriana Dias chargas, brasilelra, solteira,
inscritê no CPF ne. 42O.XXX.XXX-87, êfetiva no cargo de Zê-
làdora na Câmara Municapal de Nova Nazaré/MT.

ÁÉ. 2e- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas ôs disposiçôes em contrário.

Sala da presidên(ia aos 30 dias do mês de Outubro dê
2025,

Publique -se

Dê-se ciência,

Rêgistre-se ê cumpra-se,

Marcos vinicius xavier de Carvalho

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARIA N938/2025

"conceder Férias a servidor Público e dá outras proYidên-
cias".

Marcos viniciug Xavier de Caívalho, Presidentê da Câmara
Municipal dê Nova Nazaré, Estado de Mato GÍosso no uso
de suas atribuiçóes legais conferidas Pela Lei Orgânlca
Municipal ê Regimento lnterno da Câmàra,

RESOLVEi

AÉ. te- Concedeí férias regulamentares no período de 20
(vintê) dias refêrênte ao exêrcício de 2024' a serem com-
putados do dia 01 de novembro, ao dia 20 de novembro dê

2025, â sêrvidorà Aline Gonçalves Êêrra2, brasile ra, soltei-

ra, inscrita no CPF ns. o36.XXx.xXX-4f, efetiva no cargo de

Contadora nâ Câmarã Municipal de Nova Nazaré/MT

ÁÉ, 29 Esta poftaria entraÍá em vigor na data de sua publicação'

revogaoas as di5posicõe5 em conlrario.

Sala da prêsidência aos 30 dias do mês de Outubro de
2025-

Publique -se

Dê-se ciência,

Registre-se ê cumPrã_se.

Marcos Vinicius xavier dê Carvalho

PRESIDENTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

LrcrTAçÃO
OESPACHO ADMINISTRATIVO

processo Administrativo n9 051/2025lDL/PMNO lnteressa-

do: Secretaria N4unicipal de Obras Assuntor Solicitação de can-

celamento de procedimento licitatório

Vistos.

Trata-se de solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal

de obras, por meio do ofício ne 165/2o25lsMo requêrendo

o can(elamento do PÍêgáo Eletrôflico ne o27l202slPMNO'

CAMARA
PORTARIA N939/2O25

"conceder Férids a seívidor Público e dá outtas providên-

cias".

Marcos Vini.ius Xavier de Carvalho, Presidênte da Câmara

Municipal dê Novâ Nazâré, Estado de Mâto Grosso no uso

AMM-MT. https://amm.diariomunicipal orq 928 Assinado Diqltalmente

ELEMÊNTO| 33.90.39'oO.OO.OO.0O.Ol.5Oo. 312OOoo R$

356.000,0O


